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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2024 
 

  

 Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 73.357.469.0001-56, sediado na Rua São João, nº 
290, Centro, Lagoa Santa/MG - CEP: 33.230-103, neste ato, representado pela 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, Patrícia Sibely 
D’Avelar, CPF nº. ***.065.096-**; pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,  Nila Alves de Rezende, CPF sob o  n° ***.278.976.** e pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (INTERINO), João Paulo da Silva, 
CPF nº ***.242.246-**; doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa: : C & R COMÉRCIO E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA, CONTRATADA, firmam o 
presente contrato administrativo, decorrente do Processo Licitatório nº 
077/2023, Pregão Eletrônico nº 052/2023, em conformidade com o 
estabelecido na Lei Federal  nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e 
no Decreto Municipal nº 605, de 04 de junho de 2006 e Decreto Municipal n° 
3.989, de 31 de março de 2020, têm entre si, em conformidade com a Ata de 
Registro de Preços nº 053/2023, justo e contratado o que se segue: 

Integram este Contrato como se nela estivessem transcritas, a Ata de 
Registro de Preços, a proposta da CONTRATADA, o edital, o termo de 
referência e seus anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Este contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS, SOB DEMANDA, À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
SANTA, CONSTANDO DE EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 
INSTALAÇÃO DE REDE DE TELECOMUNICAÇÃO (CABEAMENTO 
ESTRUTURADO E DE ENERGIA ELÉTRICA), COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, conforme especificações constantes do Anexo 
I  da Ata de Registro de Preços nº 053/2023.   

 Parágrafo Único: Este contrato está vinculado de forma total e plena a 
Ata de Registro de Preços nº 053/2023, proposta comercial da 
CONTRATADA, Processo Licitatório nº 077/2023, Pregão Eletrônico 
nº 052/2023, que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á 
rigorosa obediência aos mesmos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

2.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizados 
pela Secretaria Municipal de Gestão através do Departamento de 
Tecnologia da Informação, através dos gestores de contrato, observado o 
disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.  
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§ 1º A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto pelo 
CONTRATANTE, bem como a permitir o acesso às informações consideradas 
necessárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DESTE CONTRATO 

3.1. Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, assim 
como observará os preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado, na forma do art. 54, combinado com o inciso XII, do art. 55, todos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem 
que isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º, 
do art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.3. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem 
autorização do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 

3.4. Emitida a ordem de serviço na forma prevista neste instrumento, estará 
a CONTRATADA obrigada a prestar os serviços nele estipulados, no prazo e 
na(s) quantidade(s) prevista(s). Não será admitida a ordem de serviço pela 
CONTRATADA, nem o seu recebimento, sem que previamente tenha sido 
emitida a respectiva ordem de serviço. 

3.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a substituição dos  
fornecidos em desacordo com as especificações e prazos de validades 
exigidos. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela validade dos itens 
que serão entregues. 

3.6. O CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Gestão, reserva-
se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste 
contrato, podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

3.7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após 
a verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 

3.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços, nos prazos previstos de 
acordo aos Anexos I.2 Termo de referência; Anexo A Memorial Descritivo e 
Anexo B Previsão do Atendimento, após o recebimento da ordem de serviço 
expedida pelo Setor de Compras do Município de Lagoa Santa/MG de acordo 
com a especificação contida no edital e na ata de registro de preços. 

3.9. A CONTRATADA deverá prestar os serviços no local indicado na ordem 
de serviço, expedida pelo Setor de Compras do Município de Lagoa Santa. 
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3.10. No ato do recebimento dos serviços constantes das especificações, será 
realizada a conferência de todos os serviços executados.  

3.11. Os serviços constantes nas ordens de serviços, somente serão aceitos 
se  integralmente prestados.  

3.12. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), suas alterações e 
regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de 
dados, a respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e 
a competência administrativa aplicável. 

3.13. Demais condições previstas na Ata de Registro de Preços nº 053/2023. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Da CONTRATADA:  

4.1. Indicar, no ato da assinatura deste contrato e sempre que ocorrer 
alteração, 01 (um) preposto para representá-la junto ao CONTRATANTE, 
devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos à execução 
do presente contrato e atender tempestivamente aos chamados do 
CONTRATANTE. 

4.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir 
os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

4.3. Apresentar os documentos de regularidade fiscal: (notas fiscais/faturas) 
e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento 
de pedidos e o atendimento de providências necessárias ao fiel desempenho 
das obrigações aqui mencionadas. 

4.4. Cumprir os prazos de execução  e quaisquer das condicionantes 
previstas neste contrato, na ata de registro de preços e no termo de referência, 
sob pena das sanções administrativas previstas neste instrumento. 

4.5. Dentro do prazo de vigência deste contrato, fica a CONTRATADA 
obrigada a cumprir os quantitativos estipulados neste contrato. 

4.6. Demais obrigações decorrentes previstas na Ata de Registro de Preços 
nº 053/2023. 
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II – Do CONTRATANTE:   

4.7. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 
execução durante a prestação do serviço, fixando, quando não pactuado neste 
contrato, prazo para correção. 

4.8.  Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato e dos 
termos aditivos que venham a ser firmados. 

4.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão do descumprimento 
da legislação trabalhista ou de natureza civil, o CONTRATANTE reterá do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor correspondente ao atribuído à 
ação, o qual será depositado em conta separada até a solução final do litígio. 

4.10. Outras obrigações decorrentes previstas na Ata de Registro de Preços 
n° 053/2023. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 991.566,56 (novecentos e 
noventa e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos), que serão pagos à CONTRATADA, após a devida comprovação da 
entrega dos itens nas condições exigidas: 

LOTE ÚNICO 

ITEM Descrição dos Serviços Unid. Qtde. 

 
 

01 

Prestação de Serviço de Execução de ponto de rede duplo CAT 5e 
implantado e incluindo materiais: duas tomadas fêmeas RJ-45 CAT 5e,  04 
patch cords (rack e usuário), espelho, etiqueta, anilha, condulete ou caixa de 
sobrepor em alumínio ou caixa para canaleta ou caixa de superfície, 
parafuso e bucha, identificação e documentação. 

 
 

UN 

 
 

265 

02 

Prestação de serviço de lançamento de cabo categoria 5e, 4 pares, 100 
ohms, utp, 24 awg, condutores de cobre rígido, isolação em polietileno de  
alta  densidade, capa  em  pvc, antichama (não propagante à chama) em 
eletroduto de ferro galvanizado, eletrocalha  de  aço  galvanizada  perfurada 
ou lisa, leito aramado, canaleta de alumínio, poste ou coluna de tomadas, 
implantado, incluindo materiais: cabo utp cat 5e, crimpado em  ambas as 
extremidades, abraçadeira tipo hellermann, abraçadeira em velcro, anilha, 
etiqueta, identificação e documentação. 

M 22.092,70 

 
 

03 

Serviço de Instalação de patch panel padrão 19”, 24 portas RJ-45 CAT 5e, 
implantado e incluindo materiais: patch panel RJ-45 CAT 5e, etiqueta, anilha, 
abraçadeira tipo hellermann, abraçadeira em velcro, parafusos, demais 
acessórios, identificação e documentação. 

 
 

UN 

 
 

21 

 
04 

Serviço de Instalação de guia de cabos horizontal padrão 19” com tampas, 
implantado e incluindo materiais: guia, tampa, parafusos, demais acessórios, 
identificação e documentação. 

 
UN 

 
30 

 
 

05 

Serviço de Instalação de rack fechado padrão 19” em parede, altura 12 U e 
profundidade 450 mm, implantado e incluindo materiais: rack, porta com 
visor de acrílico, policarbonato, vidro temperado ou metálico, conjunto 
segundo plano de montagem, parafusos, porcas gaiola, arruelas, buchas, 
demais acessórios, etiquetas, identificação e documentação. 

 
 

UN 

 
 

7 

 
 
 

06 

Serviço de instalação de rack fechado padrão 19" de piso, altura 24u's e 
profundidade 570 mm, implantado e incluindo materiais: rack, porta com 
visor de acrílico, policarbonato, vidro temperado ou metálico, teto com no 
mínimo 2 ventiladores, conjunto segundo plano de montagem, 2 bandejas, 

 
 
 

UN 

4 
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LOTE ÚNICO 

ITEM Descrição dos Serviços Unid. Qtde. 

régua de 12 tomadas elétricas padrão brasileiro (conforme norma nbr 
14136), parafusos, porcas gaiola, arruelas, demais acessórios, etiquetas, 
identificação e documentação. 

 

 Descrição dos Serviços Unid Qtde. 

 
07 

Prestação de serviço de lançamento de cabo óptico  para  uso  externo  
composto  por  4 fibras, monomodo mm de 9/125µ e/ou multímodo mm de 
50 ou 62,5/125µ, lançado em dutos metálicos/subterrâneo e/ou via aéreo, 
incluindo materiais: cabo óptico (tipo “loose ou tight), abraçadeira tipo 
hellermann, abraçadeira em velcro, anilha, etiqueta, identificação e 
documentação. 

 
M 

 
117 

 
08 

Prestação de Serviço de Fusão de fibra óptica monomodo mm de 9/125µ 
e/ou multímodo de 50 ou 62,5/125 mm. 

 
UN 

 
24 

 
 

10 

Serviço de instalação de mini distribuidor interno óptico (DIO) ou bastidor 
óptico modular, para até 6 fibras, implantado e incluindo materiais: bastidor 
óptico, módulo cego, bandejas individuais para emenda mecânica ou fusão, 
organizador de cabos frontal, etiquetas para identificação, parafusos, demais 
acessórios, identificação e documentação. 

 
 

UN 

 
 

4 

 
 

11 

Serviço de instalação de cordão óptico duplex com conectores sc/sc, sc/lc ou 
lc/lc monomodo sm de 9/125 mm com  1,5  m  de comprimento, com capa 
em material termoplástico não propagante à chama, identificação, montado e 
testado 100% em fábrica, incluindo o fornecimento dos materiais. 

 
 

UN 

 
4 
 

 
 

12 

Serviço de instalação de extensão óptica conectorizada duplex com 
conectores sc ou lc, multímodo mm de 50 ou 62,5/125μ ou monomodo sm 
9/125μ, com 1,5 m de comprimento, com capa em material termoplástico 
não propagante à chama, identificação, montado e testado 100% em fábrica, 
incluindo o fornecimento dos materiais. 

 
 

UN 

 
 

2 

 

 
 
 

13 

Prestação de Serviço de Execução de ponto elétrico duplo implantado, 
incluindo materiais: duas tomadas elétricas 2P+T (Padrão Brasileiro) 
(conforme norma NBR 14136), 10 A - 250 V, cabo flexível 2,5 mm2 nas cores  
preto, azul e verde, espelho, etiqueta, anilha, placa de alerta de segurança, 
solda, isolamento, condulete ou caixa de sobrepor em alumínio ou caixa 
para canaleta metálica, parafuso e bucha, identificação, teste de polaridade 
e documentação. 

UN 323 

14 

Prestação de Serviço de Execução de ponto elétrico duplo implantado, 
incluindo materiais: duas tomadas elétricas 2P+T (Padrão Brasileiro) 
(conforme norma NBR 14136), 10 A - 250 V, cabo flexível 4.0 mm2 nas cores  
preto, azul e verde, espelho, etiqueta, anilha, placa de alerta de segurança, 
solda, isolamento, condulete ou caixa de sobrepor em alumínio ou caixa 
para canaleta metálica, parafuso e bucha, identificação, teste de polaridade 
e documentação. 

 
 

UN 

 
 

14 

 
 
 
 

15 

Prestação de Serviço de lançamento de cabo de cobre flexível, isolamento 
para 750v, antichama,  bitola  6,0  mm²,  nas  cores  preto, azul ou verde em 
eletroduto de ferro galvanizado, eletrocalha de aço galvanizada perfurada ou 
lisa, leito aramado, canaleta de alumínio, poste ou coluna de tomadas, 
implantado, incluindo  materiais: cabo  de cobre flexível bitola  6,0  mm², 
terminal tipo agulha ou garfo ou olhal, com conectorização em ambas as 
extremidades, abraçadeira tipo hellermann, abraçadeira em velcro, anilha, 
etiqueta, identificação e documentação. 

 
 
 

M 

 
 
 

78 

 
 
 

16 

Prestação de serviço de lançamento de cabo de cobre flexível, isolamento 
para 750 v, antichama, bitola 10 mm², nas cores preto, azul ou verde em 
eletroduto de ferro galvanizado, eletrocalha de aço galvanizada perfurada ou 
lisa, leito aramado, canaleta de alumínio, poste ou coluna de tomadas, 
implantado, incluindo materiais: cabo de cobre flexível bitola 10 mm², 
terminal tipo agulha ou garfo ou olhal, com conectorização em ambas as 

 
 
 

M 

 
 
 

100 
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LOTE ÚNICO 

ITEM Descrição dos Serviços Unid. Qtde. 

extremidades, abraçadeira tipo hellermann, abraçadeira em velcro, anilha, 
etiqueta, identificação e documentação. 

18 
Serviço de Instalação em quadro de distribuição de circuitos de dispositivo 
protetor contra surtos elétricos, Imáx de 15 kA, mínimo Uc de 175 Vac, 
Classe II, implantado, incluindo identificação e documentação. 

UN 
 

5 

19 

Serviço de Instalação de quadro de distribuição de circuitos de sobrepor em 
chapa de aço pintado com pintura eletrostática a pó, com barramento 
bifásico para até 100 A, barramentos primário e secundário para 16 
disjuntores UL ou DIN, implantado e incluindo materiais: caixa de sobrepor 
com placa de montagem interna removível, porta com fecho e aterrada, 
espelho interno em placa de policarbonato ou metálica para proteção, 
espelho para acabamento, barras de neutro comercial, neutro estabilizado e 
terra, identificação das barras de fases por cores, bornes universais 
passantes montados sobre trilho, placas de fechamento, placas de 
separação, elemento final, canaletas com tampa, espiral, fixadores de cabos, 
abraçadeira hellermann, isoladores, terminais tipo agulha ou garfo ou olhal, 
presilhas, trilhos, suportes, porcas, parafusos, buchas, borracha de 
acabamento, anilhas, etiquetas para identificação, placas de alerta de 
segurança, identificação e documentação. 

UN 14 

 
20 

Serviço de Instalação em quadro de distribuição de circuitos de disjuntor 
termomagnético DIN monopolar de de 10 a 25 A, Icn de 4,5 kA, Curva B, 
implantado, incluindo identificação e documentação. 

 
UN 

 
88 

 
 
 

22 

Serviço de Instalação de sistema de aterramento com utilização de 
cordoalha de cobre bitola 16 mm², implantado, incluindo materiais: haste de 
aterramento tipo copperweld, diâmetro mínimo de 5/8” e comprimento 
mínimo de 2,40m, conector cunha, luvas de emenda, solda exotérmica, 
parafuso de cravação, grampo terra duplo com parafuso tipo U, grampo de 
aterramento, caixa de inspeção com tampa em ferro fundido e demais 
acessórios, conforme a norma NBR 5419. 

 
 
 

UN 

 
 
 

16 

 

23 

Serviço de Instalação aparente de eletroduto de PVC de Ø1" implantado, 
diâmetro nominal 25 mm, incluindo materiais: eletroduto de PVC diâmetro 
nominal 25 mm, curva 90° raio longo, curva 90º raio curto, curva em “S”, 
luva, caixa de passagem, condulete ou caixa de sobrepor em alumínio, 
tampa cega, unidut, abraçadeira tipo D com cunha de aperto, suportes para 
eletrocalha e leito aramado, parafuso, bucha, arruela, porcas, pinos de 
fixação tipo Walsiva, demais acessórios, taxa de ocupação conforme normas 
EIA/TIA e documentação. 

M 813 

 
 
 

24 

Serviço de Instalação aparente de eletroduto de PVC de Ø1 ½" implantado, 
diâmetro nominal 38 mm, incluindo materiais: eletroduto de PVC de diâmetro 
nominal 38 mm, curva 90° raio longo, curva 90º raio curto, curva em “S”, 
luva, caixa de passagem, condulete ou caixa de sobrepor em alumínio, 
tampa cega, unidut, abraçadeira tipo D com cunha de aperto, suportes para 
eletrocalha e leito aramado, parafuso, bucha, arruela, porcas, pinos de 
fixação tipo Walsiva, demais acessórios, taxa de ocupação conforme normas 
EIA/TIA e documentação. 

 
 
 

M 

 
 
 

1.829 

 
 
 

25 

Serviço de Instalação aparente de eletrocalha de aço galvanizado, 
dimensões 150 x 50 mm, perfurada, septada, com tampa e acessórios, 
implantado, incluindo materiais: eletrocalha de aço galvanizado, septo, 
tampa, curva, derivação TE, saída de cabo, cruzeta, curva, junção, 
cordoalha chata flexível, suporte, tirante, mão francesa, suspensão para 
tirante, bucha, parafuso, porcas, arruela, pinos de fixação tipo Walsiva, 
demais acessórios, taxa de ocupação conforme normas EIA/TIA e 
documentação. 

 
 
 

M 

 
 
 

527,5 

 

 
26 

Prestação de serviço de mão de obra eventual de supervisor, analista ou 
projetista para execução de serviços de: visitas técnicas, levantamentos, 

 
H/H 

 
28 

D4Sign e2b100e9-471f-47be-8999-59dda534aa09 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33.230-103, Lagoa Santa/MG.Fone: (031) 3688 1300  
 

LOTE ÚNICO 

ITEM Descrição dos Serviços Unid. Qtde. 

consultoria e especificação de projetos rede estruturada e elétrica. 

 
27 

Prestação de Serviço de Mão de obra eventual de técnico para execução de 
serviços de: desmontagem ou desinstalação de infraestrutura antiga e não 
utilizada de rede de telecomunicação, elétrica e telefonia convencional. 

 
H/H 

 
158 

 
28 

Prestação de serviço de elaboração de projeto executivo de cabeamento 
estruturado e elétrica, em planta até formato a1, com fornecimento de planta 
baixa. 

 
UN 

 
8 

29 
Prestação de serviço de elaboração de AS Built de cabeamento estruturado 
e elétrica, em planta até formato a1, com fornecimento de planta baixa. 

UN 11 

 

 
30 

Prestação de Serviço de Recomposição de pintura de parede, piso, forro, 
implantado e incluindo materiais: tinta látex acrílica, esmalte, massa corrida, 
diluente, lixa, estopa e demais acessórios. 

 
M² 

 
23 

 
31 

Prestação de Serviço de Recomposição de parede de alvenaria, implantado 
e incluindo materiais: areia, cimento, tijolo, bloco pré-moldado, bloco de 
concreto celular, gesso e demais acessórios. 

 
M² 

 
29 

 

5.2.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo 
órgão requisitante, após a devida comprovação da entrega. 

5.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados, ficando isento o CONTRATANTE de arcar com 
quaisquer ônus. 

5.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste contrato e da 
Ata de Registro de Preços nº 053/2023, o pagamento ficará suspenso até seu 
recebimento definitivo. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao reajustamento de 
preços. 

5.6. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e encaminhada ao 
CONTRATANTE, contendo o número da ordem de serviço e o número do 
contrato a que se referem, bem como os dados bancários para depósito do 
pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva ordem de serviço. 

5.7. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, juntamente 
com as notas fiscais certidões para fins de comprovação de regularidade fiscais 
junto às fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS e Municipal. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

6.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (real) e não será 
objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de 
correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, por prazo 
inferior a 12 (doze) meses, em atendimento ao disposto na legislação federal 
em vigor, sendo utilizado para estes fins o menor índice em vigor, e ressalvado 
que a qualquer tempo será cabível o reequilíbrio econômico financeiro, desde 
que se comprove que foi afetada a parte financeira do contrato, bem como as 
previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus encargos econômicos e 
lucros normais do empreendimento. 

a. O pedido deverá ser protocolado, com todas as documentações 
expressas na alínea “b” desta cláusula, via sistema de protocolo 
disponível no Portal do Cidadão no endereço eletrônico: 
http://portalcidadao.lagoasanta.mg.gov.br; 

b. Para análise e julgamento pelo setor técnico competente, o pedido 
deverá ser instruído obrigatoriamente de planilha com variações e a 
documentação comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a 
variação verificada entre a situação original e a atual, mantendo no 
reequilíbrio o desconto concedido pela CONTRATADA sobre valor prévio 
que consta no processo licitatório, inclusive declinando os valores 
pretendidos; 

c. Mesmo após abertura do processo do pedido de reequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa contratada fica OBRIGADA a os  solicitados 
mediante ordem de serviço pelo CONTRATANTE, no mesmo valor 
registrado, até a conclusão final do processo, qual seja assinatura de 
termo bilateral de aditamento de acordo com as legislações pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As dotações orçamentárias para o exercício de 2024, destinadas ao 
pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo pela área 
competente do CONTRATANTE, sob as seguintes rubricas: 

Ficha Dotação 
92 02.02.02.04.122.0005.2016.3.3.90.39.00 

634 02.06.01.10.301.0019.2223.4.4.90.51.00 
792 02.07.01.12.361.0012.2166.4.4.90.51.00 

7.2. As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem 
realizadas em 2024 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de 
exercícios futuros. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. Este contrato estará vigente a partir de sua assinatura até último dia do 
exercício financeiro, ou seja 31/12/2024, podendo ser rescindido antes deste 
prazo por conveniência e oportunidade administrativa, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2. As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à 
adequação do presente contrato aos fins públicos almejados pelo 
CONTRATANTE serão formalizadas por meio de termo aditivo ao presente 
instrumento.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido:  

9.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

9.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

9.3. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas 
nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1º Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou 
parcial dos contratos administrativos celebrados com o CONTRATANTE, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

I - Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à 
conduta do fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias 
medidas de correção. 

II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o 
trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não 
realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não 
cumprida; 
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da ata de 
registro de preços, independente da aplicação de outras sanções 
previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou 
retirar a ordem de serviço, caso de recusa em efetuar a garantia 
contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço 
ou obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 
ainda, fora das especificações contratadas. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Lagoa Santa, por prazo definido no art. 25, 
do Decreto Municipal n°2.260, de 13 de fevereiro de 2012. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir o Município de Lagoa Santa pelos prejuízos 
resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no 
inciso II, do art. 32, do Decreto Municipal n° 2.260, de 13 de fevereiro de 
2012. 

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, desta cláusula, 
será descontado dos pagamentos devidos pela Administração 
Pública Municipal, caso os valores não sejam suficientes, a diferença 
deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 10 (dez) dias 
a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício 
ou por provocação dos órgãos de controle, pela autoridade 
expressamente nomeada. 

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula 
poderão ser aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, 
assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a cargo do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas quanto à execução do presente contrato. 
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E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas e assinadas, para que surtam um só efeito. 

 

Lagoa Santa, 2024. 

 

 
CONTRATANTES: 
 
 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  
PATRÍCIA SIBELY D’AVELAR 
 
 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NILA ALVES DE REZENDE 
 
 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (INTERINO) 
JOÃO PAULA DA SILVA 
 
 
CONTRATADA: 
 
 
C&R COMÉRCIO E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA 

MATHEUS RAMOS RODRIGUES GOMES 
 

Testemunhas: _________________  _____________________ 
 

                                   CPF:             CPF: 
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CONTRATO 095-2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA
SANTA/MG
Código do documento e2b100e9-471f-47be-8999-59dda534aa09

Assinaturas
Patricia Sibely D Avelar
patriciaavelar@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como parte
Nila Alves de Rezende
nilarezende@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como parte
João Paulo da Silva
joaosilva@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como parte
Lucia de Fatima da Silva Ramos
lucia.ramos@cr-telecom.com
Assinou como parte
Maria Aparecida Pires De Moura
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como testemunha
CÁSSIA DE SOUSA SILVA
cassiasilva@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como testemunha
CÁSSIA DE SOUSA SILVA
cassiasilva@lagoasanta.mg.gov.br
Aprovou
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14 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 18 de July de 2024, 15:45:15

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign


		2024-07-18T15:45:25-0300




